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Nota Técnica nº 05/2021 – GT/CORONAVÍRUS 

 

Ref.: IDEA nº 718.9.17193/2021 

 

Trata-se de consulta formulada pelo 3º substituto da 2ºPromotoria de 

Justiça de Ubaitaba, a respeito de suposto caso de desrespeito à ordem de 

escalonamento prevista para a aplicação da vacina contra a COVID-19 no Município 

de Gongogi. 

A consulta fora formulada nos seguintes termos: 

Nos autos do Procedimento Administrativo registrado no idea sob n. 

718.9.17193/2021, solicito  auxilio desse GT-CORONAVIRUS do MP-BA no 

sentido de emissão de Nota Técnica sobre a questão noticiada em  

Gongogi, Bahia, quanto à eventual responsabilização cível e criminal, além 

de atribuição ministerial para atuar no caso em que foi informado que os 

03 (três) idosos acima de 75 (setenta e cinco) anos de idade vacinados 

contra a COVID 19 seriam os genitores do Secretário Municipal de Saúde 

e uma tia paterna do Prefeito do Município, além de vacinação em 

farmacêutica que não tem contato com pessoas enquanto outros 

profissionais de saúde não teriam ainda sido vacinados. 

Para instruí-la, encaminhou-se os autos do procedimento IDEA nº 

718.9.17193/2021. 

É o relatório. 

 

 

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, em 

sua última edição, datada de 25 de janeiro de 2021, elenca os seguintes grupos como 

prioritários para a aplicação da vacina:  

Ante ao exposto foram elencadas as seguintes populações como grupos 

prioritários para vacinação: pessoas com 60 anos ou mais 
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institucionalizadas, pessoas com deficiência institucionalizadas, povos 

indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores de saúde, pessoas 

de 75 anos ou mais; povos e comunidades tradicionais ribeirinhas; povos 

e comunidades tradicionais quilombolas, pessoas de 60 a 74 anos, 

pessoas com comorbidades (quadro 1), pessoas com deficiência 

permanente grave, pessoas em situação de rua, população privada de 

liberdade funcionários do sistema de privação de liberdade, 

trabalhadores da educação do ensino básico (creche, pré-escolas, ensino 

fundamental, ensino médio, profissionalizantes e EJA), trabalhadores da 

educação do ensino superior, forças de segurança e salvamento, forças 

armadas, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros, 

trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores de 

transporte aéreo, trabalhadores de transporte aquaviário, caminhoneiros, 

trabalhadores portuários, trabalhadores industriais. [grifamos] 

Veja-se que o referido Plano diferencia a categoria de idosos utilizando-se, 

para além da idade, também o critério da institucionalização de tais pessoas, 

criando-se então os grupos de idosos institucionalizados, idosos com 75 anos ou 

mais e pessoas de 60 a 74 anos. 

O Plano de Vacinação contra a COVID-19 no Estado da Bahia, por sua vez, 

elaborado pela SESAB, traz a mesma diferenciação categórica contida no Plano 

Nacional, indicando, para além deste, o momento de aplicação das vacinas para cada 

grupo prioritário, separando-os em fases. 

De acordo com o Plano da SESAB, na primeira fase de vacinação seriam 

aplicadas as doses apenas aos (i) trabalhadores de saúde; (ii) idosos com 75 anos ou 

mais; (iii) idosos institucionalizados, com 60 anos ou mais; (iv) indígenas; (v) povos 

e comunidades tradicionais ribeirinhas. As demais pessoas idosas, com idade entre 

60 e 74 anos, seriam vacinadas em momento posterior, na segunda fase do plano: 



 

3 

 

 

Ocorre, entretanto, que à luz da quantidade limitada de doses do imunizante 

disponibilizadas não apenas para o Estado da Bahia, mas para todo o país, o 

escalonamento inicialmente planejado teve de ser ainda mais estratificado, com a 

recomendação de se priorizar, dentro dos grupos prioritários, a aplicação das 

vacinas naqueles em que a imunização se demonstra mais premente, de acordo com 

critérios epidemiológicos e sociais. 

Assim sendo, a Comissão Intergestores Bipartite, na Resolução CIB nº 

15/2021, de 03 de fevereiro de 2021, aprovou as recomendações aos prefeitos e 

secretários municipais de saúde para a vacinação contra a COVID-19 em sua 

primeira fase, orientado que fosse garantida a imunização nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Aprovar as recomendações aos prefeitos e secretários municipais 

de saúde para a vacinação contra a COVID – 19.  

§ 1º Garantir a vacina aos grupos prioritários estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde na primeira etapa da fase I da campanha, conforme 

quantitativo de doses de vacinas para atender, até o momento:  

a) 100% das Pessoas idosas residentes em instituições de longa 

permanência (institucionalizadas);  
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b) 100% das Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, 

residentes em residências inclusivas (institucionalizadas);  

c) 100% da População indígena que vive em terras indígenas 

homologadas e não homologadas;  

d) 60% dos Trabalhadores da Saúde. 

 

Relativamente aos idosos, a Resolução ainda recomenda que a vacinação 

seja realizada de acordo com a faixa etária dos cidadãos, sendo priorizados aqueles 

de idade mais avançada: 

 § 4º A vacinação dos idosos acima de 90 anos nos municípios com maior 

população deverá ser realizada de forma decrescente, ou seja, o grupo 

etário de 95 e mais, 94, 93, 92, 91 e 90 anos.  

§ 5º A vacinação dos idosos com 80 anos e mais nos municípios com maior 

população deverá ser realizada de forma decrescente, ou seja, o grupo 

etário de 85 e mais, 84, 83, 82, 81 e 80 anos. 

A par de tais informações, entende-se que, para imunizar pessoas não 

incluídas no rol acima descrito, recomendado pela CIB, mas integrantes dos grupos 

prioritários estabelecidos pelo Ministério da Saúde – e mesmo introduzidas na 

primeira fase do Plano Estadual de vacinação – faz-se necessário que os percentuais 

previstos pela Comissão Intergestores Bipartite sejam atingidos em sua 

integralidade, passando o gestor, então, à vacinação conforme o cronograma 

previsto anteriormente, se disponíveis doses para tanto. 

Para que tal evento ocorra, entretanto, é preciso que o gestor também 

considere a necessidade de vacinas disponíveis para a segunda dose dos que já 

foram vacinados, não podendo, então, desrespeitar a ordem escalonada prevista 

pela CIB se não verificar excedente de imunizantes disponíveis nestas condições. 

Não sem razão, o §5º do art. 1º da Resolução CIB nº 15/2021 afirma que a 

programação para a imunização dos demais grupos prioritários inseridos na 

primeira fase ainda será definida, na medida em que novas doses sejam direcionadas 

ao Estado: 
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§ 6º Os demais grupos prioritários estabelecidos no Plano Estadual de 

Vacinação contra COVID-19, os quais estão inseridos ainda na primeira 

fase de vacinação, terão a programação definida à medida que novas doses 

forem direcionadas ao estado pelo MS. 

No caso em apreço, tem-se notícia de que três pessoas com mais de 75 anos 

foram vacinadas no Município de Gongogi, e todas elas têm relações de parentesco 

com o Prefeito ou com o Secretário Municipal de Saúde. 

Ante a tal cenário, sugere-se ao Promotor de Justiça consulente que 

questione o gestor municipal a respeito da destinação dos imunizantes já aplicados 

no Município, e inste-o a comprovar que a vacinação se deu em obediência aos 

critérios definidos pelas autoridades sanitárias. 

Relativamente à atuação ministerial neste sentido, cumpre informar que 

este Grupo de Trabalho tratou a respeito da responsabilização cível e penal pelo 

desrespeito à ordem de escalonamento prevista para a vacinação dos Grupos 

Prioritários contra a COVID-19 na Nota Técnica nº 03/2021- GT/CORONAVÍRUS. 

Nesta, são abordados os Planos Nacional e Estadual de vacinação, que 

preveem a ordem escalonada e os grupos a serem imunizados, a possibilidade de 

responsabilização cível, por improbidade administrativa, e criminal de quem pratica 

tal conduta, bem como a atribuição do Ministério Público do Estado da Bahia para 

atuar no caso, frente à possível atribuição do Ministério Público Federal. 

Pode ser de utilidade para a atuação do órgão ministerial também a 

Coletânea – Material de Apoio sobre a vacinação contra a COVID-19, encaminhada 

por e-mail aos Promotores de Justiça e disponível na Biblioteca Virtual do Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde – CESAU dedicada ao novo coronavírus. 

A Coletânea congrega diversos materiais, com links para acesso, cujo tema 

é a atuação ministerial face à vacinação contra a COVID-19, inclusive em relação à 

conduta investigada no procedimento em epígrafe. 
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Neste sentido, informa-se que o GT/Coronavírus também preparou o Kit de 

Peças – Vacinação COVID-19, com modelos para facilitar a atividade dos órgãos de 

execução relativamente à temática em apreço. 

Todos os documentos aqui mencionados vão anexados à presente Nota 

Técnica, e devem ser utilizados pelo Promotor de Justiça consulente no exercício da 

independência funcional que lhe é garantida. 

 

CONCLUSÃO 

Em suma, à vista dos elementos informativos expostos nas linhas acima, e 

em atendimento à solicitação realizada pelo douto Promotor de Justiça, determina-

se o encaminhamento da presente Nota Técnica ao solicitante, salientando-se, por 

óbvio, que as informações ora prestadas devem ser utilizadas pelo órgão ministerial 

consulente no exercício da independência funcional garantida aos membros do 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 04 de fevereiro de 2021. 

 

Frank Ferrari Patrícia Medrado Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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